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INDICAÇÃO Nº 212/2025 

Assunto: Obras e serviços. 

  

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (a),  

  

   Indico ao Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, que interceda junto ao 

setor competente para que seja revisto  e readequado o projeto de manutenção e 

drenagem do córrego que atravessa os Bairros Santos Reis, Vila Formosa e 

adjacências, com ênfase na prevenção de alagamentos e riscos à população e 

infraestrutura local. 

JUSTIFICATIVA 

 Os moradores dessas localidades têm enfrentado constantes transtornos 

devido ao transbordamento do córrego em períodos de chuvas intensas. Esse 

problema recorrente gera prejuízos significativos tanto para a população quanto para 

o município, uma vez que resulta em alagamentos, danificação de vias públicas, 

erosão do solo e risco à segurança das famílias que residem próximas ao curso 

d’água. 

 Além disso, a região do complexo esportivo e das pistas de caminhada é 

amplamente utilizada por moradores para atividades físicas e lazer, tornando-se 

essencial garantir um ambiente seguro e adequado para seu uso. A falta de 

manutenção e estruturação desse córrego compromete a qualidade de vida da 

população, podendo, inclusive, gerar impactos ambientais negativos. 

Diante do exposto, é imprescindível que seja realizada uma revisão no projeto de 

manutenção do córrego, contemplando ações como: 

 • limpeza e desassoreamento do leito do córrego; 

 • readequação e reforço das margens para evitar erosões; 

 • construção ou melhoria de sistemas de drenagem pluvial para conter o 

excesso de água; 

 • estudos para um planejamento mais eficiente da vazão das águas 

pluviais, prevenindo novos transbordamentos. 



 Assim, solicito ao setor competente que adote as medidas necessárias para 

solucionar esse problema, promovendo maior segurança, bem-estar e qualidade de 

vida para os moradores dessas regiões. 

 

 Alfenas, em 21 de março de 2025. 

  

  

 

  

 Jefferson dos Reis Padilha Gonçalves  

Vereador  
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